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Registre-se. Autu©-se.
Sala das Sessões, -dl./.QS/193^

(Rubrica do Presldenf©)"
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI NQ 0^3.1-32
gamara municipal o

CACHOEíRO 0£ ITAPiWjiR.M

DATA \UííiERO

O629 k'
ÜESTIWO: CÓDIGO:

APRnV/\Do BM ̂  Di-
^USSÃO

Io . Qé.,

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

CRIAR A CENTRAL DE ABASTECI

MENTO DOS SERVIDORES DA PRE

FEITURA MUNICIPAL DE CACHOE^

RO DE ITAPEMIRIM.

Artigo IQ) Fica autorizada a criação da Central de Abastecimen

to, dentro dos seguintes moldes:

§ lõ- A Central de Abastecimento tem por finalidade

defender os interesses econômicos dos seus as

sociados .

§ 2Q- Para consecução dos seus objetivos a Central de

Abastecimento deverá:

I  - Manter armazéns ou lojas para fornecimen

to de gêneros alimentícios ou mercadorias

de uso pessoal ou domésticos aos seus as

sociados;

II - Adquirir, na medida que o interesse social

aconselhar, gêneros e artigos de uso pesso

al e doméstico, assim como outros bens que

se fizerem necessários para os seus assoc_i

ados;

III - Quando convier, promover a produção, indu£

trialização, beneficiamento ou embalagens

de artigos destinados ao abastecimento de

seus associados;
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IV- Adquirir preferencialmente, tais mercado

rias, gênero ou bens, nas fontes de produ

ção, produtores rurais, cooperativas ou /

associações de produtores, entidades f^

lantrópicas e outras congêneres.

§ 3Q - As compras da Central de Abastecimento deve

rão ser, preferencialmente, de mercadorias ou

gêneros considerados de primeira necessidade

para os associados.

Artigo 2Q) No que tange aos direitos, deveres e responsabilida

de dos associados, a Central de Abastecimento norte-

se-á da seguinte forma:

§ IQ - Poderão ingressar na Central de Abastecimento

todos os funcionários públicos muncipais, ser

vidores de Autarquias, funcionários aposenta

dos, pensionistas, funcionários contratados

ou em cargos de confiança, estes, até o final

de seus contratos.

§ 2Q - No caso de Autarquias, estas entidades deverão

enviar relação de funcionários de seu quadro

de pessoal, obedecendo rigorasamente a regula

mentação desta lei.

Artigo 3Q) O Poder Executivo poderá estender este atendimento às

pessoas comprovadamente carentes do Município, não fun

cionários, desde que comprovem rendimento familiar in-

.  ferior a dois salários mínimos.

§ IQ - O beneficiado pelo disposto neste artigo, deve

rá ser acompanhado pelo serviço de assistência

social da Perefeitura, que através de sindicân

cia, dará ou não, autorização para compras na

Central de Abastecimento.

Artigo 40) As operações com os associados serão obrigatoriamente

efetuadas mediante pagamento ã vista ou com desconto
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em folha de pagamento de salário, da entidade em que

o associado estiver vinculado.

§19-0 valor máximo permitido de crédito para as com

pras não poderá ultrapassar 35% (trinta e cinco

por cento) do salário bruto do associado, limi

tado o valor máximo de tres salário mínimos.

§ 29 - O fechamento do valor total da compra a ser des

contado em folha, será no período de 20 a 20 de

cada mês, ou conforme melhor convier ao departa

mento competente da Prefeitura ou Autarquias, no

mês vigente.

Artigo 59) Os interessados em associar-se, deverão preencher pro

posta fornecida pela Central de Abastecimento, que a-

p6s aprovação de seu cadastro, pelo Conselho Adminis -

trativo, expedirá documento hábil (Credencial) que com

prove sua vinculação empregatícia ou funcional.

Artigo 69) No ato do cadastramento o interessada deverá conceder em

caráter irrevogável, autorização para desconto em folha

de pagamento de salários, para cobertura dos compromis

sos assumidos com a Central de Abastecimento.

§ 19 - Não se aplica este caso aos aposentados e pen -

sionistas, que s5 terão direitos a compras com

pagamento à vista.

Artigo 79) Os preços das mercadorias a serem pagos pelos associa

dos, serão preço final de custo, que compreendem o va

lor básico da mercadoria mais as despesas adicionais.

Artigo 89) Todas as operações serão efetivadas na medida de suas

necessidades e possibilidades, . realizadas

sem qualquer objetivo de lucro.

Artigo 99) Poderão usufruir deste benefício todos os interessados,

dentro da lei, não havendo limite quanto ao número de

associados.
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Artigo 10) A Central de Abastecimento poderá promover ainda, por

si mesma ou mediante convênio com entidades especiali

zadas, públicas ou privadas, o aprimoramento técnico e

de educação cooperativista de seus associados e empre

gados .

Artigo 11) A exclusão do associado será feita pelos seguintes mo

tivos:

I  - Por dissolução da pessoa física;

II - Por incapacidade civil não cumprida;

III - Por morte da pessoa física;

IV - Por deixarem de atender aos requisitos estatutá

rios de ingresso ou permanência na Central de A

bastecimento, salvo os associados que vierem a

se aposentar.

Artigo 12) A Administração da Central de Abstecimento sera feita

através de um Conselho Administrativo, composto de vá

rios membros, dentre os quais:

I  - Um representante da Secretaria de Saúde;

II - Um representante da Secretaria de Finanças e

Planejamento;

III - Um representante da Secretaria de Educação;

IV - Um representante da Secretaria de Agricultura;

V  - Um representante dos trabalhadores, através do

Sindicato dos Funcionários Públicos.

§ Onico - Os demais membros poderão ser escolhidos en

tre as entidades filamtrõpicas, funcionários

da Prefeitura ou Autarquias, conforme regula

mentação desta lei.

Artigo 13) Compete ao Conselho Administrativo, dentro dos limites

da lei e de estatuto próprio, o planejamento e organi

zação, a direção e o controle das atividades da Central

de Abastecimento.
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§ IQ- A Central de Abastecimento será administrada

em lã instância, pela Diretoria Executiva, /

composta de três membros:

a) Diretor Presidente ou Superintendente;

b) Diretor Comercial;

c) Diretor Administrativo.

§ 2Q- Estes membros deverão ser escolhidos em Assem

bléia geral, realizada pelo Conselho Adminis

trativo .

Artigo 14) Fica o Poder Executivo autorizado a criar, se neces

sário, uma Secretaria Especial, com a finalidade de

atender única e exclusivamente a Central de Abastec^

mento.

Artigo 15) Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito e^

pecial com a finalidade de construir imóvel em local

apropriado, ou reformar imóvel de propriedade do Mu

nicípio, ou assinar convênios com o Estado ou União,

visando a utilização de imóveis seus existentes na

sede do Município, com a finalidade de obter espaço

físico suficiente para a instalação da Central de A-

bastecimento..dos Funcionários Públicos.

Artigo 16) As despesas decorrentes da presente lei correrão por

conta de dorações do orçamento vigente, ficando o

Chefe do Executivo Municipal, autorizado, se necessá

rio, abrir créditos suplementares.

Artigo 17) A presente lei deverá ser regulamentada, no prazo má

ximo de sessenta dias, após sua promulgação.

Artigo 18) Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário.

—C4Chi^iro""dè :^apepiri;!^;E?S) , 11 de maio de 1992.

PMDB

Wilson len dosDl

.L
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JUSTIFICATIVA:

Nobres Colegas,

Nossa proposição tem como finalidade primordial benefi

ciar os funcionários públicos dentro de uma das primei

ras necessidades básicas do homem, que é a alimentação.

Visa também o presente projeto de lei, beneficiar as pe^

soas carentes, mesmo não sendo funcionários da municipa

lidade, pois entendemos . ser de responsabilidade mun_i

cipal o combate a fome das pessoas carentes e uma das /

principais metas de toda administração pública.

Por ser a matéria de grande alcance social, contamos com

os nobres colegas para aprovação do presente projeto de

lei.

Wils Dill

P.L

dos San os atta

PMDB
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição, Justiça e Redação

PROJETO DE 052/92

INICIATIVA* Edis Wilson Dilleiti dos Santos e Juarez Tavares Matta

RELATOR: Edil Manoel Paiva de Amorim

PARECER

Somos favoráveis ã aprovação da matéria por ser legal, cons

titucional e estar dentro dos padrões redacionais.

Sala das Comissões, 02^e junho de 1992.

Man^e^l Amor/im - Relator

Presidente

a

Sa]iL,m Resk Caf\pni Membro

De abordo com o"^arecer

acor com recer

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Finangas e Orçamento

PROJETO DE

iniciativa:

RELATOR: _

Edi

Edi

052/92

s Wilson Dillem dos Santos e Juarez Tavares Matta

l Almir Forte dos Santos

PARECER

Havendo recursos financeiros disponíveis, somos favoráveis à

criação da Central de Abastecimento dos Servidores da Prefe_i

tura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

Sala das Comissões, 01 de junho de 1992.

Almir

anxD Ce

De CO pa

Joacy

cordDe

tos_^- Relator

Presidenta

ecer

o da Cruz - Membro

om o parecer"

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Direitos Humanos e Assistência Social

PROJETO DE Lei Ng 052/92

INICIATIVA: Edis Wilson Dillem dos Santos e Juarez Tavares Matta

RELATOR: Edil José Carlos Sabadine

PARECER

Somos favoráveis à aprovação da matéria, vez que a mesma tem

por finalidade atender os servidores públicos dentro de suas

necessidades básicas, principalmente quanto ã alimentação.

s, 02 de junho de 1992.

los

I r

Polo

Sabadrine - Relator

ik>P;Pres
e^ acordo com o parecer

narim )irrO da Silveira

De acordo com o parece/

ente

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Fiscalização e Controle Orçamentário
Lei jjg 052/92

PROJETO DE

INICIATIVA: Edis Wilson Dillein dos Santos e Juarez Tavares Matta

RELATOR: _ Edil Almir Forte dos Santos

PARECER

Do ponto de vista financeiro e orçamentário nada temos à opor

ã aprovação da matéria.

Sala da

Almir

i^sões, 02 de junho de 1992,

s - Relator

om

sidente

ecer

J®

/

Jandir Sartõrio

De âcor

- Membro

De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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NOME
SIM NÃO

\
X ALMiR FORTE DOS SANTOS X
2

1
ÁLVARO SCALABRIN y .

-

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRÂ
4 ANTÔNIO CEZAR FERREIRA Í\Ü^TífíxJtY
5 CIDMAR MOREIRA ANDRADE
r\

O JAND IR 3ÂRTÓRI0
7 JOACYR NASCIMENTO DA 0PD7

8 JOSÉ CARLOS AMARAL Y
9 JOSÉ CARLOS SARADINE

V-

X
10 JOSÉ PIANNFS DF AI.MFIDÂ X

1 JUAREZ TSVARES MATTA- X
^  12

23

_ - i L- J ) D--, o D u X
LüiZ CARLOS POLONI X

14 MANOEL PAIVA DE AMORIM
15 PAULO CEZAR MARTINS _K

! SALIM RESK CARONI X- !
i
i

17 SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS Y
18 (30LI MAR BÜENO PATRÍCIO |Y
19 íVILSON DILLEN DOS SAMTOQ Í

PROJETO Nfi

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

APROVADO EM % DiSCUSSAO,

POR ÜNANIMIDADE

Sala da. /..Q^í 9

Rubrica LM trcsiacnie
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IV- Adquirir preferencialmente, tais mercado

rias, gênero ou bens, nas fontes de produ

ção, produtores rurais, cooperativas ou /

associações de produtores, entidades fi

lantrópicas e outras congêneres.

§ 35 - As compras da Central de Abastecimento deve

rão ser, preferencialmente, de mercadorias ou

gêneros considerados de primeira necessidade
para os associados.

25) No que tange aos direitos, deveres e responsabilida

de dos associados, a Central de Abastecimento norte—

■ se-á da seguinte forma:

.  § 15 - Poderão ingressar na Central de Abastecimento

todos os funcionários públicos muncipais, ser

vidores de Autarquias, funcionários aposenta

dos, pensionistas, funcionários contratados

ou em cargos de confiança, estes, até o final

de seus contratos.

§ 25 - No caso de Autarquias, estas entidades deverão

enviar relação de funcionários de seu quadro

de pessoal, obedecendo rigorasamente a regula

mentação desta lei.

Artigo 35) o Poder Executivo poderá estender este atendimento ãs

pessoas comprovadamente carentes do Município, não fun

cionãrios, desde que comprovem rendimento familiar in

ferior a dois salários mínimos.

§ 15 - o beneficiado pelo disposto neste artigo, deve

rá ser acompanhado pelo serviço de assistêjacia

social da Perefeitura, que através de sindicân

cia, dará ou não, autorização para compras na

Central de Abastecimento.

Artigo 45) As operações com os associados serão obrigatoriamente

efetuadas mediante pagamento ã vista ou com desconto

VEREADORES Ygg . 002 / 5000 / 91
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em folha de pagamento de salário, da entidade em que
o associado estiver vinculado.

§ IQ — O valor máximo permitido de crédito para as com
pras nao poderá ultrapassar 35% (trinta e cinco

por cento) do salário bruto do associado, limi

tado o valor máximo de tres salário mínimos.

§ 2Q - o fechamento do valor total da compra a ser des
contado em folha, será no período de 20 a 20 de

cada mês, ou conforme melhor convier ao departa
mento competente da Prefeitura ou Autarquias, no

mês vigente.

Artigo 5Q) Os interessados em associar-se, deverão preencher pro
posta fornecida pela Central de Abastecimento, que a-
p5s aprovação de seu cadastro, pelo Conselho Adminis -

trativo, expedirá documento hábil (Credencial) que com
prove sua vinculação empregatícia ou funcional.

Artigo 69) No ato do cadastramento o interessadDdeverá conceder em

caráter irrevogável, autorização para desconto em folha
de pagamento de salários, para cobertura dos compromis
sos assumidos com a Central de Abastecimento.

§ IQ - Não se aplica este caso aos aposentados e pen -
sionistas, que só terão direitos a compras com

pagamento à vista.

Artigo 7Q) Os preços das mercadorias a serem pagos pelos associa
dos, serão preço final de custo, que compreendem o va

lor básico da mercadoria mais as despesas adicionais.

Artigo 80) Todas as operações serão efetivadas na medida de .-suas

necessidades e possibilidades, . realizadas

sem qualquer objetivo de lucro.

Artigo 99) Poderão usufruir deste beneficio todos os interessados,

dentro da lei, não havendo limite quanto ao número de

associados.

VEREADORES ygg _ 002 / 5000 / 91
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Artigo 10) A Central de Abastecimento poderá promover ainda, por

si mesma ou mediante convênio com entidades especiali

zadas, públicas ou privadas, o aprimoramento técnico e

de educação cooperativista de seus associados e empre

gados . . . .

Artigo 11) A exclusão do associado será feita pelos seguintes mo

tivos:

I  - Por dissolução da pessoa física;

II - Por incapacidade civil não cumprida;

III - Por morte da pessoa física;

IV - Por deixarem de atender aos requisitos estatutá

rios de ingresso ou permanência na Central de A

bastecimento, salvo os associados que vierem a

se aposentar.

Artigo 12) A Administração da Central de Abstecimento será feita

através de um Conselho Administrativo, composto de vá

rios membros, dentre os quais:

I  - Um representante da Secretaria de Saúde;

II - Um representante da Secretaria de Finanças e

Planejamento;

III - Um representante da Secretaria de Educação;

IV - Um representante da Secretaria de Agricultura;

V  - Um representante dos trabalhadores, através do

Sindicato dos Funcionários Públicos.

§ Onico - Os demais membros poderão ser escolhidos en

tre as entidades filamtrópicas, funcionários

da Prefeitura ou Autarquias, conforme regula

mentação desta lei.

fl

Artigo 13) Compete ao Conselho Administrativo, dentro dos limites

da lei e de estatuto próprio, o planejamento e organi

zação, a direção e o controle das atividades da Central

de Abastecimento.

VEREADORES VES - 002 / 5000 / 91
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§ IQ- A Central de Abastecimento será administrada

em is instância, pela Diretoria Executiva, /

composta de três membros;

a) Diretor Presid'ente ou Superintendente;

b) Diretor Comercial;

c) Diretor Administrativo.

§ 2Q- Estes membros deverão ser escolhidos em Assem

blêia geral, realizada pelo Conselho Adminis

trativo.

Artigo 14) Fica o Podet Executivo autorizado a criar, se neces
sário, uma Secretaria Especial, com a finalidade de

atender única e exclusivamente a Central de Abasteci

mento.

Artigo 15) Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito es

pecial com a finalidade de construir imóvel em local

apropriado, ou reformar imóvel de propriedade do Mu

nicípio, ou assinar convênios com o Estado ou União,
visando a utilização de imóveis seus existentes na

sede do Município, com a finalidade de obter espaço

físico suficiente para a instalação da Central de A-

bastecimento dos Funcionários Públicos.

Artigo 16) As despesas decorrentes da presente lei correrão por
conta de doraçóes do orçamento vigente, ficando o

Chefe do Executivo Municipal, autorizado, se necessá

rio, abrir créditos suplementares.

Artigo 17) A presente lei deverá ser regulamehtada, no prazo má
ximo de sessenta dias, após sua promulgação.

Artigo 18) Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário.
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